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AUTORlZAÇAO

Eu, Luís Alfredo Garcês Anjos, Vereador Presidente da Câmara Municipal,
no uso de suas atribuições legais, AUTORIZO a Eventual contratação de
pessoa{s) Jurídica(s) para prestação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionados com aquisição e
reposição de peças, visando atender as necessidades da Câmara
Municipal de Monção/MA, através da empresa/interessado(a): R. N. R. DE
ALMEIDA COMERCIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF n° 15.116.229/0001-
63, localizada na Rua Osvaldo Cruz, n° 299, Bairro Nova Santa Inês, Santa
Inês - MA, CEP; 65.300-000, no valor total de R$ 8.273,70 (oito mil, duzentos
e setenta e três reais e setenta centavos), conforme proposta apresentada e
anexa ao processo de Dispensa de Licitação n° 04/2022. Atendendo os
requisitos do inciso I I , do art. 24 da Lei n° 8.666/93.

Monção - MA, 22 de julho de 2022.

Garcês Anjos
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores


